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OBJETO

EDITAL Df, LICITAÇÃO

Toírada ê fteço6 2@0

CONSELHO E3COI.ÀR SERRA DO§ CRI$TAIS
CEPIZULCÀ PEIXOTO DE PAIVA

RUA CARAJAS ESAUINA COíU STTE DE SETEMBRO S'NO

CRISTALINA - GOIAS - BRÂSIL

]}TODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020 - 2u Semesrre de
2020

DATA DE ABERTLIRA
21fiU2020

HORARIO l4 horas

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimenticios para a Merenda Escolar, visando atender a CEPI

Zulca Peixoto de Paiva, no municipio de Cristalina conforme

Anexo I - Termo de Referência, integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (R$) t
R$ 25.767,ffi (vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e sete

reais)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO CEPI ZULCA PEIXOTO DE PAIVA

e-mail - 52082202@seduc. go. eov.br

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ÀBERTTIRA
CEPI ZULCA PEIXOTO DE PAIVA

TfLEFONE (61) 9 8638 43r 6 t (61\ 36t2 3246

E.IlTAIL 52082202@seduc. go. gov.br

PROCESSO ELETRÔNTCO SCI 2 02 0. 00 00. 602 -39 42 I 52082202

INTERESSADO CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS

*$ffiÀ
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TOt!ÍlrDâ oE PE§m§ N.00012020

o (A) Presidente da cornissâo Erye-c1al de Licitaçâo do conserho Escolar serra dos cristajs,desiguada pela Portari a n" 01t2020, de llíA6fi020,lorna f,iUti.o aos interessados, que estará reunida às
No CEPI zui"a p"iroto De Paiva. a fim de receber. abrir c.examinar Documentaçao e Étopottas ce pe'ssoas juridicas lue pretendam participar 4a Tomada de lleçosn' 003/2020, em epigrafe, do tlpo wluroi p.u.úo. ioi",ãesúrada u 

""rrãáiá" de pessoa juridica parafornecimento de gq::tatimlntffis-pu* ,-rul"r"nou-Éscolar, conforme iàitrr e Ânexos, conformekocesso no; 2020'0000'602'3942 **Ef?{!-qu-e a Jrgyot. Iicitaçâo será regida petas nonnasestabelecidas neste Edital, na Resoluçào cD/FNDE n'06 oe os ae maio de 20?0. na Lei Federal n" g.ô6ó.
de 2l de.lunho de 1993 e.suas alteraçôes. e, Lei comptemerr;;;'ü, ;; ;;ãJr-,nbro de 2006. corn asalteraçÕes contidas na Lei complementar no l47nal4 de 07 de agosto de 20ra e Lei cornplemÊntar noI 55i20 I 6 de 2? de outubro de 20 I 6.

Na hipótese dc não haver expediente na data acima, fica a presente licitaçào. automaticamente.rransferida para o priureiro dia útil subsequente àquele, na mesmâ hora e lncal, sah.o por motivo de forçamaior. ou qualquer outro fator ou fato rn§revisivei.

I . DO O&TETO

L l contrataçôo de emprem para fornecimento de gêneros alinrentícios para a Merend.a Escolar.visando atender a CEPI Zulca Peixoto de Paiva, nã municipio & cristail - Goiás, que integratrr
este edital. independente de transcriçào.

I '2 o quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alteÍado, nos termos do artigo65, §lo, da Lei Federal no 8.6ó6193.

l'3 A avença se efetivará por meio de contÍato, com ügência de até §0 (cinquenta) dias, a contar de' sua 
"assinatura. 

cuja eficácia estará condicionada à efetlva publicação uà exiiato na imprensa oficial,conÍoÍrne demanda rnensal.

2 - DAS CONDrÇÕES cf,RAr§

2'l Somente poderâo participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legnlmente constituidas,
que satisfaçam irs condiçÕes estabelecidas neste EditâI.

2'l 'l Para os produtos de origern animal. deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço
de lnspeçào expedida pelo orgão compctente.

2.1.2 Quando no Termo de Referência, aprêsentar lote acima de R$80.000,00 (oitenta mil), devçrá ser
reservado para a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com vaior inferior a Ríg0.000"00.
conforme detenninaçâo do art. 9" da Lei Estadual n'17.928/2010, sern psuizo das suas
participaçôes.

ToÍnadr de Freçor 2gt0

§OfrtSELilo EscOl-ÂR 5EftsÂ 0Og CãtSTAt§
CEPI ZULCÂ PEIXüTÚ D§ PAIVÀ

HUA GARAJÀ§ ESqUINA CÚiI §ÊTÊ FE SãTENIBÊO SIN,'
CRI§TAUI\üA - ÊOIA§ - BRA§IL
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2.2 A presente licitação frcaráa cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Exarrinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as

exigências do Edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Criterio de Julgamento",
constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões
que vierem a ser tomadas,

2.2.5 InformaÍ os recursos que porventura forem apresentados conüa os seus atos na presente

licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2,2.7 Promover a diwlgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

próprio de aüsos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da

Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da

União - DOU, conforme o caso.

2.2.8 Alicitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável

deste edital, integrando-o independentemente de fanscrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Carta Apresentação da

ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Minuta Contratual
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

3.1 Somente pODERÃO participar da Tomada de Pregos as pessoas jurídicas que atenderem a todas as

exigências, inclusive qraoto à documentação requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu

rrrnl d" atiüdade, inserido no contrato social em ügor, deüdamente registrado na Junta

Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

Tomada de Preços 2o2o 
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3.1.1 Somente erão oarticioar da Dresente licitacão iurídicas oue comprovarem
o bter nâ dâta da licitacão. caoital social mínimo ou Patrimônio Líouido isual a 10"Á(dez oor
cento) do valor totâl estimado no ceúame. Dor meio de balanco intesralizado do último
exercício. atualizado e resistrado na Junta Comercial. As sociedades recém constifuídas

erao rtici r â resentan contábil

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Ediral

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, podení representaÍ mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÂO:

3.4.1 Pessoa jurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidagão;

em caso de Recuoeracão Judicial: ou homolo iudicial do Plano de Recuoeracão. no caso de
recuperação extraiudicial. de forma a possibilitag habilitação de maior número de empresas, NÃO
SERA IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer
órgão ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena preüsta no art. 97, parágrafo único, da
Lei Federal n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa Íisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto biásico ou de execução, ou
seja, empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da
qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integante da eqüpe técnica,
conforme disposto no artigo f incisos I e II da Lei Federal n'8.666193;

3.4.4 Servidor de qualquer óÍgão ou entidade ünculada ao órgão promotoÍ da licitação, bem assim

a empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração - SEAD. 
4
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3.4.1.1 As oessoas iuridicas em Recuoeracão Judicial que tiver a CeÍidão emitida pela instância
iudicial comoetente. que ateste que a interessada está aota econômica e finânceiramente a particioar
de procedimentos licitatórios. nos termos da Lei Federal n' 8.666/93 e de comprovação de
acolhimento iudicial do Plano de Recuperacão. nos temros do art. 58 da Lei Federal no 11.101/05.



3.4.6 Pessoa jurídica que es§a reunida em consorcio ou grupo de empresa

3.4.7 Pessoajurídica que não atenda as exigências deste Edital

3.4.8 Pessoa juridica que incorrerem nas penalidades pÍeüstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei
Federal n. " 8.666/93;

3.4.9 Pessoajuridica que tendo fomecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem

situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado à licitante a presenga do diretor, socio ou representante legal na sessão de abertura da

pÍesente Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos

constante dos subitens 5.2. I elot 5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

33 Somente terá o direito de usar a palawa, rubricar a documentação e pÍopostas, apresentar

reclamações ou Íecursos e assinar atas, o ÍepÍesentante legal da empresa, comprovadamente

constituído.

3.8

3.9

4.1

4.2

euando da participação de empresas filial em nome próprio, sômente será aceita §€ expressamente

autorizada peta mãtrir, salvo por determinação estâtutária, que também deverá ser comprovada.

Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital,

deverá ser referente à matriz, sendo obrigatóri4 tamMm, a spre§entrçáo de todos os documentos

que comprovem a regularidade fiscal ü filial.

No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito neúum documento referente à filial.

As inforrrações e esclarecimentos de dúüdas quanto ao Edital e seus anexos, poderâo ser

solicitados peio e-mail: 52082202@seduc.so.sov.br (CEPI Zulca Peixoto de Paiva) ou por

.*p"a*t. irotocolado, airigiao a corissão Especial de Licitaçao - cEL, situ?da à Rua carajás

esquina com Sete de setembro Vn' setor Centro, até a data marcada da sessão pública

o edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias útêis altes

da data fixada para abertura da sessão pública.

Tsn.dâ dê Pr.ços 2020 
5

CONSÉLHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS
CEPIZULCA PEIXOTO DE PAIVA

RUA CARAJAS ESQUINA COM SETE DE SETEMBRO SINO

CRISTAUNA - GOIAS - BRASIL

s.crü.dr d.
Etüdo d.
Educ4lo

h s



Socrotrrir do
Erhdodr
Educrçâo

4.2.1 Decurá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o frzer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as
propostas, as falhas ou irregularidades que üciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3o, da Lei
Federal n" 8.666/93.

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art.
2l daLeí Federal n' 8.666/93.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem
descoúecimento dos mesmos.

5 _ DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS
COMISSÃO ESPtrCIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ENIVELOPE N" 0l - DOCUMENTAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes PODERÃO anresentar, devidamente homologado e
atuaüzado, cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do
Estado de Goiás, sita à Av. República do Líbano, no 1.945, lo andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125

- Goiânia - GO - Telefone: (62)3201A51516516. A Licitante regularmentc cadosfiada, que
apresentar o CRC - CerÍiftcado de Registro Cadastral, devidamente otualiztdo, fua desobrigada
de apresentar os documentos relativos à Habilüação Jur[dico (item 5.2), exceto item 5.2.1 e 5.2.2)

Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.i) e Regalaridade Econômico-Financeira (5.4), desde que

os referidos documentos integrantes do Certifrcado estejam atualizodos e em vigência, sendo

assegurado o diretto de apresentar a documentação que esÍiver vencida no CRC, ataolizada e

reguhrtzada dentro do envelope no 01 - DOCUMENTAÇÃO, ou, nafalta de órgão do Estado para

emissão do CADFO& deverá apresentar o SICAF ou Cadastro Municipal recomendado pelo
Art.34 § 2'da Lei Federal n'8.666/93.

Tomada de Preços 2@,0 
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5 1 3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não
forem entregues diretaÍnente à mesma no horiiLrio e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15
(quinze) minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e pÍopostas üa fax, protocolo e/ou similares, e somente
serão recebidos os mesmos se forem entÍegues em envelopes deüdamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, deüdamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e contení, obrigatoriamente, os
documentos abaixo relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) dâ
empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituido, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgândo ao seu repÍesentante poder para responder por ele e tomaÍ as decisões que julgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das. propostas, inclusive poderes para
Íecolrer e renunciar a interposição de recursos adm inistrativos. E necessiirio o reconhecimento de
firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento preüsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o Íepresentante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitern suprime a exigência do item
5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial, no caso de ernpresa individual;

Íofiada de Presos 2020

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta
licitaçâo, mencionados no preâmbulo do Edital, à comissão Especial de Licitação, a documentação
e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtítulo «DoCUMENTAçÃo" e o segundo com o subtitulo 'pRoposrA", co-ntendo em suas
partes extemas além da raáo social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:
C0NSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRTSTATS_ COMTSSÀO ESPECIAL DE LTCTTAÇÂO
- TOMADA DE PREÇOS N" 003t2020.

5.1.2. os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada poÍ caÍtório competente ou oela Comissão Especial de Licitaçãó da Unidade
Escolar promotora do ceÍtame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da
Lei Federal n" 8.666193.
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5.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern ügor, deüdamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores;

5.2.5 Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorizagão, deüdamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo óÍgão oompetente, quando a atiüdade assim o exigir.

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTÀ:

5.3.1 Prova de Inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da

Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver

relativo ao domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compativel com o

objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda hiblica Federal por meio de Certidão Conjunta

emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa à Dvida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciii,rias (Seguridade §ocial - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, por meio de certidão Negativa de

Débito em Divida Ativa exoedida Secretaria de E da Economia ou valente dala

Unidade da F onde a Licitante tem sua sede.

5.3.5 Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

adeF do Municí ou equivalente onde a Licitente tem sua sede;

Toínadà dê Prêços 2020
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5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de

Certidão de Débito Inscrito em Díüda Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da

Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de sewiço - FGTS, por meio

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, exoedido oela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.8 prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

I



apresentação de Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal

n'12.44012011.

5.3.9 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto

licitado seja por filial, ou üce-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.

5.3.10 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de

certidão positiva com efeito de negativa, nos terrnos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empÍesas de pequeno porte deverão apÍesentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apÍesente

alguma restrição.

5.J. .Para efeito de comD rovação da condicão de MicroemDresa ou de Empresa de

houve

fica
Licitan tro dos mos 06

EPP.

coI|t

Tomâd. de Preç6 2020

do no oa

5.4

5.3.12. Se a documentação enüada nos tennos do subitem anterior for proveniente de

.ia.o"*paa.u ou de empresa de pequeno porte e apresentar algUma restrição quanto à regularidâde

fiscal e trabalhista, ser-ih"-á assegurado ô prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual

periodo, a critério da administração pública, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o

p.opor.nt. for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento

ãu iar""ta-"nto do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior

aojrrlgamentodaspropostas,aguardando-seosprazosderegularizaçãofiscalparaaaberturada
fase recursal.

5.3.14. A não-regularização da documentação, implicara decadência do direito à contratação, sem

pr.i"ir" a"r sançles preüstas no art. 81 d; Lei Fideral n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo

iuruttudo à Administraçao convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

Rf, LATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICG'FINANCEIRA:
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base no balanço apresentado, e deveú, preferencialmente, ser formulada e aDresentada em oanel
timbrado da emoresa de Gêneros Alimentícios. assinada por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal
investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG: (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

rLC: (AC) / (PC) > 1

ISG: AT(PC+ELP) >1

Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC = indice de liquidez corrente
ISG : indice de solvência geral
AT : ativo total
AC : ativo circulante
RLP = realizável a longo pÍazo
Pç : passivo circulante
ELP : exigivel a longo prazo
PL: patrimônio líquido

5.5 RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Tomada de Preç$ 2m0

5.4.1 certidâo de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRtsITIDOR cÍvEL, da
sede ou domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e
recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a
Certidâo poderá ser emitida üa intemet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social,já exigiveis na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedadà ã sua s;bstituiçâo por
balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser deüdamente certificádo por
proÍissional registado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoÍiamente, o número do
liwo dirírio e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Tenno de abertura e
encerÍamento, com a numeração do registro na JUNTA CoMERCIAL, exceto para empresa de
Gêneros Alimenícios criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir
a exigência deste itern;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com

CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS
CEPIZULCA PEIXOTO DE PAIVA
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5.5.1 No mínimo 01 (um) atestado/declaracão fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitantejá fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o
nome do responsável por sua emissão e telefone pam contato, caso necessário. A Comissão de

s



S.crat.rL d.
Btrdo dr
Educ.fio

Licitagão poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvará da vieilância saniúária, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empÍesa
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo
Serviço de krspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a
empresa está apta paÍa o seu funcionamento resular e comercializacão do oroduto rtinente ao
objeto da licitaçâo. seja de origem vegetal, animal, mineral ou processado. O certificado ou
Alvará mencionado acima terá validade até o üa31112 do ano da contratação.

s.6 DAS DECLARAÇÔES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, pg6laplÇÔEs
confonne modelo constante do Anexo II e III.

a) Cartâ de Apresentação da Documentação contendo torías as informações e declarações,
conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Editâ|, conforme modelo Anexo III deste Edital

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7,1 Os documentos e ceÍtidões requeridos neste Edital poderão seÍ emitidos aúavés da internet,
desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos (não será permitida cópia de documentação emitida pela internet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expÍessamente prazo de
validade, e inexistindo legislação especifica regulamentando a matéri4 deverão, sob pena de
inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

sua emissão, observado o art. ll0 e seu panígrafo único da Lei Federal n" 8.666/93, exclündo-se
desta exigência o ConEato Social e o Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação
específica regularnentando prazo de documento que não teúa expressado o prazo de validade, esta

deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, queÍ posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúüdas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata
tal osorrência-

Tomâda de Prêços 2mo 
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5.1I Tambem motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do
ramo de atiüdade comercial üncúado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N',003/2020
ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

6.1 A licitante deverá fomralizar sua ta levando em consideraoão os DÍeÇos estimados orcados oelo
Conselho Escolar Serra dos cristais, (conforme Termo de Referência - Anexo I), para contÍatação

dos produtos, objeto da presente licitação, em um único invólucro, deüdamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no item 5.1.1, impressa ou datilografada em papel timbrado, contendo o número

do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa,

elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes, em linguagem clara, sem rasuras,

ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clarcza da

mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas,

sendo a última oáeina de cada via. datada e assinada oelo renresentante lesal da emoresa licitante

com poderes para tal investidura, constituida dos seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem

como os demais custos diretos e indiÍetos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em

Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.
ó', inc. XCI, do Regulamento do Código Tributrí,rio do Estado de Goirís - RCTE, que concede isenção

de ICMS nas operações e prestaçôes intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço

por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autaÍquias, ficando mantido

o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor conespondente ao ICMS ao

adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser

demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deveÍá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a

virgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unMrio e total por item), e, por

extenso global.

6.3.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

Anexos. Restando límpido que, para fins de paÚicipação no certame, para as empresas

sediadas no Estedo de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

Toínâóâ da Pr.ço:z@o 
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6.3.2 Na fase de execução contratual, a ContÍatada deveú demonstrar a dedução do ICMS,
expÍessírmente, no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a

Secretaria de Estado da Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.3.3 O disposto no item 6.1.1 não se aolica às emp resâs oDtantes do Simoles. Su rslmoles e aos

Microemnreended ores Individuais. O Conselho Escolar realizaú consulta no site

wnrv.receita.fazenda,gov.br/empresa/simplesnacionaVoptantesimples/consultaroptante§'

6.3.4 A licitante deveú indicar na pÍoposta, para efeito de dados para emissão da assinatuÍa do contato,
o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no conÍato social, sua

nacionalidade, estado ciül e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu

CPF.

6.3.5 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a §!l§@)J!!g§ corridos

conforme Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresís licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o totâl será corrigido'
sendo qui no caso de valores expressos em algarismos e por extenso' prevalecerá este último.

6.3.7 A licitante deveÍá indicar na pÍoposta, para efeito de dados para emissão e assinatura do

contrato, o nome completo de seu representante legal, o n. o da carteira de Identidade e cPF;

6.3.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a

empresa é correnti sta.

6.3.9 CaftaProposta assinada por diretor, úcio ou Íepres€ntante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme Anexo

IV deste Edital;

Será desclassiÍicada a nrooosta. cuia esnecificacão INCOMPATÍVE, Lcomo(s) obieto6.4
ís) especilicado (s) nos anexos constan tes deste instrumento, ou ainda. aquelas oue omitirem as

especifrcacões mínimas solicitadas.
6.5 oex mente v s as sub es rcial eto des Edi ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Serra dos Cristais pelo exato cumprimento das

6.6

obrigações deconentes desta licitação.

Não será admitida cotação opcional para os objetos, constântes deste Edital. caso ocorra' serão

igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

E"m nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos

requeridos ne$; instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que

Toínâde de Preços 2020
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incorrer (em) neste ato

6.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não preüsta no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

6.9 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante

da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.10 Será desclassificada a pÍoposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação,

salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou

procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério

da Comissão, ser relevada.

ó.1 I o Valor estimado da presente licitação e o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7 DOSPROCEDIMENTO§LICMATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste Edital, em ato público, a coMISSÀo ESPECIAL DE

LICITAÇÃO recebeú em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos

exigidos para habilitação e propostas.

1.2Caso haja anuência unânime das licitantes partlcipantes, üsando a organicidade e agilidade dos

trabalhoi licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoveú sorteio de 03 (três) licitantes, para

compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de

Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à

fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissâo de Licitação

serão julgados, danáo-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso

contrrírio, será o mesmo Publicado na Imprensa Ohcial e encaminhando por e-mail institucional aos

participantes. Caso a Comissão julgue necessiirio, poderá suspender os trabalhos licitatórios para

pà.t".ior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lawará Ata como de

Lei, publicando o resultado no Diari; Oficial do Estado (§ l' do art. 109 da Lei Federal no 8.666193).

7.4 Ocorrendo a hipótese preüsta no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão

devidamente lairados, sendo rubricados pela Comissâo e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposiçãô de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo

recursal das liciiantes habilitadai e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos'

Tomada de Preços 2020
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7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricadosn até o término do período recursal, de que úata o inciso I do artigo 109
da Lei Federal n' 8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foiam entregues à Comissãol

7.7 Em todas as fases do certame, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e propost*
serão lawadas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ócorrências que iíteresrrrry uo
julgamento da Licitação, devendo as mesmas sereln assinadas pelos membros dã Comissão e pelas
Licitantes presentes.

7.8 A Comissão EsPgciSI de Licitacão noderá promover dilisências em qualquer fase da licitação.
nos termos do § 3". do art. 43 da Lei Federal8.666/93. nara esclarecimentos e dlividas.

8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art
45 da Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.I O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3.3;

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresetrtar menor preco Dor lote, desde que atenda a
todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Neúum item inserido em lote PODERA SER adjudicado acima do valor estimado no Termo
de Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas
condições e prazos preüstos neste edital.

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de tecnicos
da área referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até lDY" (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.6 Para efeito do disposto no subitem 8.1.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ToÍnâda de Preços z@o 
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8.1 6 3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconfem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado
sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos preüstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6., o
produto licitado sení adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do c€rtÍune.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicaní quando a melhor oferta
inicial nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍte.

8.2No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.5. e
8.1.6., será observado o que dispõe será observado o que dispôe o art. 3', § 2" da Lei Federal n'
8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitagão realiz;rít sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a
Comissão realizani o sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação
do proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderií promover diligências un qualquer fase da licitação, nos
termos do § 3", do art. 43 da Lei Federal n' 8.666193;

8.5 Será desclassificada a pÍoposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s)
especificados no Anexo I -Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações
minima solicitadas.

8.6 Não será pennitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado

8.7 Se a licitante vencedora deixaÍ de firmar o contrato no prírzo de 05 (cinco) dias após a convocação, o

CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS poderá, nos terÍnos do § 2", do Art. 64 daLei
Federal n" 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licítantes remanescentes, observada a

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmÍui condições da primeira classificada,
inclusive quanto ao preço.

Iomâda de Preços 2020

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 8.1.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
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8.8 O julgamento das habilitações e pÍopostas ocorrerá dando-se coúecimento do resultado, em sessão

pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso

contrií.,rio será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado

enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultBdo no Diário

Oficial do Estado (§ l" do art 109 da Lei Federal no 8.666/93).

9.1 A presente licitação correú a contâ dos seguíntes Recursos Orçamentários:

Dotação Orçamentiria: 2020.2401.12362.1008.2019.03. 109.90 - FNDE

2020.17 50.12.362. I 008.2019.03.240.90- TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
o Valor total estimado: R§ 25.767,00 (Vinte e cinco mil, setecentos e sess€nta e sete reais).

a

l0.l Transconido o prazo ÍecuÍsal e decididos os recuÍsos eventualmente interpostos, o pÍocesso

licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR §ERRA DOS CRISTAIS'

para adjudicação do (s) seu ts) p.óauto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da

iicltaçaó, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contÍato'

I1.1 0 fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

11.1,1 Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentâr:

19.7 5412017;

CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS
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a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnfonnativo dos Créditos

não quitadoi de Orgãoi e Entidades Estaduais, nos teÍmos do art. 6, I, da Lei Estadual n'

b) Certidão Negativa de Suspensâo e/ou Impedim-ento de Licitar ou Contratar com a

'Administraçãà-públioa,nostermosdo§4",art.5,doDecÍetoEstadualn'7.425/2011. 
yl
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I 1'2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

ll.2.l No ato de assinatura do contrato, devená ser efetuada a comprovação e alnlização da
documentação e certidões na forma legal, das exigências declaradas e aprãsentadas neste edital.

11.2.2 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contato no prazo de 05 (cinco) dias após a
convocação, o CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS poderá, nos tenmos do ç i", do
{rt. 64 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores, convocÍtÍ as licitanter ,.*anrrcentes,
observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições da primeira
classificada, inclusive quanto ao preço.

I 1.3 A conüatada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
do fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l" do Art. 65 da Lei Federal n 8.666193.

I 1.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somenüe se darão mediante justiÍicativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

12 . DO PRAZODE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA
PROVISORIA E DEFINITIVA

12.1 O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referênci4 a contar da data
de emissâo da Ordem de Fornecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após
assinatura do Contrato oelo Presidente do Conselho Escolar Serra dos Cristais.

l2.l.l Ouando do fornecimepto. as ouantidades ooderão ser alteradas para mais ou para menos.
bem como as datas oodem ser modiÍicadas de modo que atendam às necessidades da unidade. de
acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de pandemia nrovocada pelo Corona vírus
(Coüd-19).

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os objetos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades
deste Edital e legislação pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Unidade Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
infonnações pertinentes a essa atribuição.
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12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educação, a
coordenação, supervisão e Íiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Cornissão instituída por portaria, verificar se os produtos fomecidos atendem às
características e padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, e eventualmente
recusÍlÍ o recebimento dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de
aceitabilidade consignados no ato convocatório, bem como aplicar as sanções preüsias na lei e no
instrumento contafu al, se cabíveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação

de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os requisitos, serão recebidos delinitivamente, caso contrário, o fornecedor deveú

tealnw as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessiírio, para atender aos

requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 Deverá ser designado uma Comissâo com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou
Servidores da Unidade Escolar indicados por Portari^,paraatesto, recebimento e aprovação dos
alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em consideração a qualidade,
validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

12.8 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de
obter alimentos de qualidade, terão a obrigação de ernitir um Relatório de Aprovacão dos gêneros
alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não
atenderem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos
mesmos;

13 - DOS RECUR§OS ADMINI§TRATIVO§

13.1 Todos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n" 8.666/93 e
I egi slação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, üer a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas
ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.
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13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato
ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS,
atraves da Comissão Especial de Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

l3.S lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Serra dos Cristais , por interrnédio
da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias
úteis, contados do ténnino do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis
impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
informados.

13.7 Subindo o recurso, a Secretaria de Estado da Educagão, proferirá a sua decisâo no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos

14 . DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por meio de

Transferência Bancária ou por Caúão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais, deüdamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o

processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Serra dos Cristais, para solução de seus

debitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota

Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho

14.3 O Conselho Escolar Sena Cristais, pagará, à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas

mensais de acordo com o Editâl, e meüante apresentação das certidões ATUALIZADAS de

regularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada, tendo em üsta o seu dever, durante toda a

exicução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no

8.666193.

15 . DA RESCI§ÃO DO CONTRATO

l5.l Conforme disposto no lnciso IX, do artigo 55, daLei Federal n" 8666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adrninistrativa, na forma do artigo

77 do referido Dploma Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93
?ô
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16.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitÍr ou retiÍzlÍ o instrumento

equivalente, ãentro do prazo eitabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigaçao assumid4 sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

16.2 pelo aÍaso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejúzo das demais sanções

regulamentares 
-preüstas, 

o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - l0o/o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de.ecusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caugão, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - 0,3o/o (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atrâso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

l1l - 0,70/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado' por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções preüstas nesta Lei'

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educagão'

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos eústentes ,u §e"i"tariu de Estado da Educação em relaçâo à Contratada, na forrna da

lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório' 
2t

Íomad. d. Preç6 2(n0

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podeú se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 daLei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão conüatual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, preüametrte, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administraüva ou amigrível será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração confatante, nos casos

enumerados nos incisos I a )O do artigo 78 da Lei Federal n'8.666193, acarÍeta as consequências

preüstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejúzo das demaís sanções

preüstas.
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l6.10Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas ú poderâo ser relevadas, motivadamente e por conveniôncia
adminisfativa, mediante ato do secretiíLrio de Estado da Educação, deüdamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da graüdade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nostermos do inciso I do art. 87
da Lei Federal n" 8.66ó193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente regishadas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejüzo das multas prwistas neste Edital
e das demais cominações legais.

16.8 As sangões previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa préüa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 é de competência
exclusiva do Secretiirio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no reipectivo
processo, no przvo de 10 (dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à forrnalizagão, execução ou encerramento do
ajuste decorÍentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito
da Cârnara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Adminisfação Estadual (CCMA), na forma da
Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de
julho de 2018.

18.1. Os conflitos que possÍrm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem s€r equâcionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
complementar Estadual no 144, de 24 de julho d§ 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CAMARA DE CONCILTAÇAO, MEDIAÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMIMSTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os rirbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante
Anexo I da Mnuta Contratual.
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lg.lEste edital e seus Anexos. bem como a proposta da Licitante farão oarte integrante do

contrato.

l9.2Após a apresentação da proposta, não será admitida retificagão quanto à cotação, ficando a

proponente sujeita às condições, prazo de entÍega, garantia, marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

19.34 apresentação da proposta üncula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às

normas ora estabelecidas.

l g.4Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser revogado total ou

parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no

art.65 da Lei Federal n'8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou

reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo

único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terâo direito à indenização em deconência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que üver

suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditôrio e a ampla

defesa.

19.5A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando

obrigada, perante ao CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS, pelo exato cr.unprimento

das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 2l de

junho de 1993 e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas

áemais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela comissão Especial de Licitaçào do

Conselho Éscolar Serra dos Cristais da Secretaria de Estado da Educação'

19.7O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importani no afastamento da Licitante'

àú; que seja possível aiferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta Sendo

q.., g*igOrãiu, formais não essenciais saà aquelai cujo descumprimento não acarrete irregularidade

ToÍnâdâ de Preço! 2o2o 
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no procedimento, em termos pÍocessuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais

licitantes em detrimento dos demars

do mês de novetnbro de 2020.

SI te da Comissão EsPecial Licitação

19.8Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horii.,l"io e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comuúcação da Comissão de Licitação do Conselho Serra dos Cristais da Secretaria de Estado da

Educação em contríírio.

19.9E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

a promoção de diligência á esclarecer ou a complementaÍ a instrução do processo, vedada a inclusão

pósterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10O representante ou preposto só podeú manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente

no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto'

com reconhecimento de firmâ e autenticado respectivamente.

l9.l1Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no

quadro próprio de aüsos da CEPI ZLJLCA PEIXOTO DE PAM , localizado na Rua Carajas Eq'

ôo. Seie de setembro Vno., no site da SEDUC, bem como, Publicação na imprensa, estando a

Comissão Especial de Licitação à üsposição dos interessados no horário de 8h às l lh e30 min das

13h às 16h e 10min, pelo Fone/ (061)9 8638 4316, nos dias úteis'

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Serra dos Crista em Cristalina - Goiás os 04 dias

o
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1. OBJETO

l.l Aquisição de gêneros alimentícios pâra a Merenda Escolar, üsando atender a CEPI Zulça

Peixoto de Paiva, no município de Cristalina, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes deste Termo de Referência.

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1.o eto licitado deverá atender às estimativas e dades.

Lote 01

PREÇO TOTAL
(R$)

PREÇO
uNrT. GS)

DrscRrMrNAÇÃo Do PRODLITO
(Gêneros Alimentícios)ITEM LTNID

QUAIYT

R$ 12.809,88R$ 10,44

A,rroz grão longo fino tiPo l. É
o produto constituído de grãos
de arroz (Oriza SaÍiva L.),
classe longo fino, submetidos a

beneficiamento e classiflcação
de acordo com Padrôes
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente. O
produto deverá ser constituído
de matérias-primas sãs, limPas
e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado
em embalagem Plástica de
2Kg, contendo a identificação
do produto, data de fabricação,
(indique a data de validade)

Pact
1.227

0l

R$ 7.533,78R$ 6,14Feijão tipo l. Classe tiPo I E o
produto constituído de grãos de
feijão carioca submetido a

beneficiamento e classificação
de acordo com Padrões
estabelecidos Pelo Ministério da
Agricultura, safra recente. O

deverá ser constituídoproduto

Pct 1.227

02
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de matérias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem de 1 Kg , contendo a
identificaçâo do produto, marca
do fabricante data de fabricaÇão
e prazo de validade.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$20.343,66
Lote 02

ITfM I.]NID OUAIIT

DrscRrMrNaÇÂo Do PRoDUTO
(Gêneros Alimentícios)

PREÇO
trNTT. (R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

0l

Pct 1.227 Macarrâo espaguete sêmola
de trigo em embalagem de 1 kg.
O produto deverá ser
constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, contendo a
identificaçáo do produto marca
do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade
e marel do produto.

R$ 3,19 R$ 3.914,13

02

PCT r.227 Molho de tomate
concentrado e embalagem de
3409r, produto deverá ser
constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas
de matéria terrosa, de
contendo a identificação do
produto marca do fabricante,
data de fabricaçâo e prazo de
validade e marca do produto.

R$ 1,23 R$1.509,21

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE
RS 5.423,34

VALOR TOTAL
25.767,00

OBS: A disputa para o (s) Iote (s) 
- 

RESERVA-SE apenas à participação de MICROEMPRESAS

e EMpRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme determinação do art. 9o da Lei Estadual no

17.92E12012, sem prejuízo das suas participações quanto ao restante.
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2.2. Pxa efeito de julgamento na Tomada de Preço, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR

LOTE-, conforme qu"iüd"d.. estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de

acordo com as propostâs de orçamento.

3. TNFORMAÇÔEs rÉcxtcas Dos PRoDUTOS Á SEREM ADQUIRIDOS

3.1 Os pÍodutos deverão ter o prazo minimo de validade indicado no rótulo âpós a entreg4 devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência'

(obs.:aUnidadeEscolardeveindicaroprazomínimodevalidadedecadatipodeprodutoaseÍ

adquirido);

3.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍnas

expedidas pela Agência Nacional da vigilância sanitríria, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

3.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genúnas e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar

a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas

cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danifrcadas por quaisquer lesões de origem fisica' mecânica

ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inllorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d)

estaÍem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estÍaDhos aderidos à superficie extema;

parasitas,larvaseoutrosanimaisnosprodutosenasembalagens;umidadeextemaanoÍmal;odoresabor

estranhos e quaisquer enfermidades'

3'4osprodutosqueforamsubmetidosaalgumtipodeprocessamento,deverãoestarembaladose

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto'

3.5Arotulagemdosprodutos,inclusiveanuficional,deveráseguiralegislaçãoespecíficaemvigor;

4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
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4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos proüsoriamente, para verificação de

confonnidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os reqúsitos, serão recebidos definitivamente, caso contrário, o fomecedor deverá

realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessirio, para atendeÍ aos

requisitos minimos descritos, sob pena das sanções legais cabiveis ao caso.

4.2 A Comissão designada com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou Servidores da Unidade

Escolar indicados por Poúaria, receberão e aprovará os alimentos, com a finalidade de avaliar os

alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no

Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricioniirrio, buscando atender o anseio público de

obter alimentos de qualidade, terão a obrigação de emitir um Bg!C3áf!9j9@4§4S dos gêneros

alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

5 CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.12 As entegas estão pÍeüstas paÍa serem realizadas parceladamente conforme Cronograma de

Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

Íomade de Preçor 20?0
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5.12.1 Ouando do fornecimento. as ouantidades noderão ser alteradas nara mais ou oara menos.

bem como as datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da unidade. de

acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de pandemia orovocada pelo Corona vírus
(Covid-19).
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5.13 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As datas

de enfegas tarnbém poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.14 Quando do fomecimento, as ouantl dades ooderão ser alteradas oara mai ou DÍIra menos- como

as datas oodem ser modi ficadas de modo e atendam às necessidades da Unidade Escolar- acordo

com a dem mensal tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona ürus (Coüd-19)

5.15Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no CEPI Zulca Peixoto de Paiva situado a Rua Cara_iás

esquina com Sete de Setembro.

6 PROCEDIMENTOSDEFISCALIZAÇÃO

5.1 A Unidade Escolar Serra dos Cristais por intermédio da Gerência de Orientacão e Articulacão das

Coorden Resionais e Alimentacão Escolar - GEOACR são responsáveis pela fiscalização do

contrato no que compete ao fomecimento dos produtos, observando todos os ítspectos contratados (pràzo

de enhega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados,

manutenção da relação entre Conhatada/Contratante).

7 PRAZODE EXECUÇÃODOCONTRATO

7.1 A avença se efetivani por meio de contrato, com ügência de até 50 (cinquenta) dias, a contar de
sua zssinatuÍa, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do exfato na imprensa oficial,
conforme demanda mensal.

8 PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta juridica oü Cartâo de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais, deüdamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez concluido o processo

legalmente adotado pelo Conselho Escolar Sena dos Cristais, para solução de seus débitos.
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8.2 Em caso de inegularidade na ernissão dos documentos fiscais, o prazo de pagaÍnento será contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.3 O Conselho Escolar Serra dos Cristais , pagÍI|á, à contratada, o valor do fomecimento, em parcelas

mensais de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista da Contratada, tendo em üsta o seu dever, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

9 REAJUSTEOUREPACTUAÇÃO

g.l o preço contÍatado seú fixo e irreajustável face ao que dispõe a legislação vigente

IO OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

10.1.1 TransportaÍ, por sua conta e risco, os produtos objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou impÍeüstos no Úajeto de faÍlsporte até o local de destino.

10.1.2 o veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo

Portaria Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, cenno de vigilância saniLáLria/sus.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conteú assinaftua do funcioniário que

receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado'

10.1.4 Fazer o pagamento de tributos, seguÍos, tâxÍ§ e serviços, encalgos sociais e Úabalhistas' e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições

públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.1.5 Manter, durante a execugão do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitagão.

Toínadô de Prêços 2m0
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II OBRIGAÇÓESDACONTRATANTE

I L 1 I Fiscalizar ahavés de servidores deüdamente designados para este fim e indicados pelo Conselho

Escolar Serra dos Cristais a entrega dos gêneros objeto deste conüato.

I I .1.2 proporcionâÍ todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em ügor

I 1.1.3 Esclarecer a confatada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via

Comunicação expressa sobre inegularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.

1 1 .l .4 Efetuar o pagamento na§ condigões estabelecidâs'

12 RESCISÁOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no s666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisão administrativa" na forma do artigo 77 do

referido Dploma Legal;

12.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8'666/93

ensejará a rescisão do presente contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das

fomras preüstas no aÍtigo 79 da Leí Federal n'8.ó66193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito'

nem por ato unilateral da Contratada.

12.1.2. Os casos de rescisão conüatual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado'

preüarnente, o contraditório e a ampla defesa'

12.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade comPetente.

12.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contÍatante' nos casos

enumeradosnosincisoslaXldoartigoTSdaLeiFederaln"3.ó66lg3,acarretaasconsequências

previstas nos incisos I a IV do artigo g7 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
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T3 SANÇÔf,S ADMINISTRATIVAS

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçâo, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares preüstas, o conmtado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocâção;

ÍI - 0,3o/o (três décimos poÍ cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

l3.2.lA multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções preüstas nestâ Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo mi{ximo de t0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enüada pela Secretaria de Estado da Educação'

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da

lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

13.5 As multas e outras satrções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

Íomâdâ d€ Preços 2m0
32

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retiÍaÍ o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o âs penalidades legalmente estabelecidas
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administrativa, mediante ato do Secretil,rio de Estado da Educação deüdamente justificado

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçao, a depender da graüdade do ato praticado, a

Administração podeú optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art.

87 da Lei Federal n' 8.666193 .

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais-

13.8 As sanções preüstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal f 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo aúigo, facultada a defesa preüa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência

exclusiva da SecretriLria de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

14 CONSIDERAÇÔES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo

de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja

o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.
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14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Confratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será de§classiÍicado automaticamente na abeúura da sessão pública. o particinante ou"
alterar o Yalor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos íEx:
valor total nor item. ou valor global por servico ou item).

14.5 Não será oermitida a Suhcontratacão do obieto do nresente Termo de Referência.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúüdas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato

com o Conselho Escolar Escolar Serra dos Cristais , no CEPI Zalca Peixoto de Paiva , na Rua Carajás

esquina com Sete de Setembro s/no Setor Centro, Cristalina - Goiás - Fone/ (61) 9 8638 4316 e (61) 3612

3246,das 8 h às ll he30min e das 13 h às 16h e30min,nosdiasúteis.

Conselho Escolar Serra dos Cristais, no município de Cristalina - GO, aos 04 dias do mês de novembro de

2020.

Equipe de Merenda

A) VP)
Gerente

Data:

Tomada de Pregos n." 0012020

À _ @ntidade de Licitação) _
Prezados Senhores,

_(n ,cI.IPJÀrtFn.o .sediada_ü .tendo

Toín.d.dcPÍ!çot2Íno 
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examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para o fornecimento dos alimentos,
de conforrnidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências.

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XlI, da Lei
Federal n" 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere

à regularidade fiscal e especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N.

dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades preüstas

na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante;

especiÍicação do objeto deste instrumento, sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e
aplicadas às penalidades previstas na lei.

c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder

Público, ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislação ügente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos

pfttzos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade aos dias de

(assinatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO IOS TERMOS DO EDITAL

A ( ) está de acordo com a Tomada de Preços no

00012020-CODIGO DA ESCOLA - ..., DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual,

bem como de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;
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02 - Está ciente das condiçõ€s da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes

da documentação e proposta que apresentírÍ, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo preüsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as es es descritas no Term de Referência

consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamente m a Gerência de Orientação e Articulacão das

Coordena Resionais e Alimen Escolar- GEOACR/SEDUC:

05- Que executârá o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que atto'jza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto iàs instalações

da empresa e sua contabiliüde.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no pÍesente processo

licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências;

08 - Oue não mantém em seu ouadro de oessoal enores de 18 í to anos) em horário notu rno

trâ nâo uâ

l6 (d ) anos. salvo na condicão de aorendiz. a oaÍir de 14 (qua rze) anos.

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade, aos dias de de2020.

Assinatura do Responsível Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

TOMADA DE PREÇOS N'000/2020

Todos os campos são de preenchimento obrigatório*
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA



§ecrotrrir de
Ertadodr
Educrção

Razão Social

CNPJ

Endereço:

Telefone

Banco Agência: (nome/no) Conta Corrente:

Dados do Signatrá,rio - para assinatura do contrato

Nome: Cargo

Nacionalidade: Identidade CPF

Lote

Item
Especificações

do
ProdutoÀ4arca

Unidade Quantidade

Preço
Unitario
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitirio

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

)7
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- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'
do Anexo IX do Regulamento do Código Tributano do Estado de Goiás (RCTE),
revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que hata da isenção do ICMS
nas operações e prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por
órgãos da Administração Pública Estadual, Íicando mantido o crédito (Convênio ICMS
26t03t.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encaÍgos
sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e ate o destino e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da
presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as noÍmas pertinentes à

matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem
ônus, para a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões

de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e
seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Contrato n.o 12020 que celebram o

PESSOA rUnbrCA paÍa os

fins que especifica, sob as condições a seguir
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O CONSELHO ESCOLAR

descntas:

CNPJ N." ,......., pessoa juÍídica de
direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente brasileira,

residente e domiciliada neste inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no
doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica

de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG,
sediada em inscrita no CNPJ^/ÍF sob o no ............

CPF sob o no.......................

........................, na ......
Inscrigão Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e
avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal n' 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas
alterações posteriores, Lei Federal no 11.947 /09, Resolução CD/FIIDE n'06 de 08 de maio de 2020 e Lei
Federal 11.326106 e alterações. O Contrato n". XV2019, conforme Edital Tomada de Preços n. o

\::'n020 do Conselho Escolar ........... Processo n." 2020.0000.602.3942 mediante as
cláusulas e condições a seguir delineadas

1- CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimenícios para a Merenda Escolar,
visando atender o Conselho Escolar ****r***r*, no município de....., conforme Edital e Anexos.

1 .2 Os quantitativos preústos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela
legislação específica ügente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade Íisico-química e sanitifu"ia dos produtos
licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, Íeserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que nâo atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do
Anexo I -Termo de Referência.

Toínâdê de Preços 2q20

CONSELHO ESCOLAR SERRA DOS CRISTAIS
CEPI ZULCA PEIXOTO OE PAIVA

RUA CARÀ'AS ESQUINA COM SETE DE SETEMBRO S'N"
CRI§TALINA - GOIAS - ARASIL

1.3 Quando do fomecimento, as quantidades podeÍão ser alteradas DaÍa mais ou Dara menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em üsta o ceniíLrio de pandemia provocada pelo Corona ürus (Covid-I9)

1 .6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em Íelação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendaÍn às exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

I .8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;
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1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e
rotulados;

2-CLAUSULA SEGUND A - DAS OBRIGACÔES:

1.10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deveú seguir a legislação específica em vigor;

1.1I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

1.12 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especifi cadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o pÍoduto entregue e o cotado, a GONTRATADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

2.I. DACONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar desipados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da ticitação e
observar as irregularidades na execução do fornecimento dos produtos contatados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades paÍa que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das
normas deste contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em ügor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no
Contrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer inegularidades observadas na execução do fornecimento
contratados

2.2- DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os Alimentos deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, SIés
â utonzacâo esnec ífrca do Gestor dn ContraÍo nos teÍmos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local
e endereço determinado pela contratante, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da
proposta e do Edital Tomada de Preços n' xV2020 e seus anexos;
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2.2.2. Providenciar a imediata substituiçâo do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê atraves de matriz, com possibilidade de que a
execução contratual se dê por filial, ou üce-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, ngorosamente, os prazos estabelecidos neste Instnrmento e suas partes integrantes

2.2.5 Considerar que a açào de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6 Atetder, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital Tomada de Preços no X X/2020.

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos fabalhista, previdenciiirios, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contrato;

2.2.8 É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem
de Fornecimento se for o caso e, ainda, a retiradâ das respectivas vias das mesmas nos setores
competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentâr os documentos que

compÍovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantêla duÍante toda execução do contrato;

2.2.10 Proüdenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do
contrato.

2.2.11 Aceitar, nas mesmas condições confratuais, os acréscimos e supressões até 25Yo (wnte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme preüsão legal;

2.2.12 Arcalt com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer ouros acÍéscimos
legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação cornpleta do objeto;

2.2.14 Sãro expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das

obrigagões decorrentes da Tomada de Preço n' 00/2020.
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estimado de R$ XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos seÍão efetuados até o 30'(rigésimo) dia após a data de apresentação da fatura'

deüdamente atestada por qu"ã-à" dir.ito, ..à.1*lada dos àocume,tot mencionados no subitem

3.3 deste instrumento. Caso a fatura apÍesentada nã; esteja integralmente instruida' o prazo de 30 (üinta)

dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação'

3.1 Pelos PRODI]TOS ENTREGUES a contratada receberá da CONTRATANTE, o valor total

3.3 O pagamento será efetuado Por Transferência Bancií'ria ou por Cartão de Pagarnento do Banco do

Brasil, a contar da comprovação de que os produtos foraÍn entregues, mediante apÍesentação de Nota

Fiscal deüdamente atestada pelo setor competente' desigrrado pelo Conselho Escolar contendo o numero

do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e tôtal bem como âs

eral. Trabalhi Es ual e Mun icioal devidamente
Certidões de Resu laúda de Fiscal Fed

âtuâlizadas,

3'4NopreçooracontratadoestãoincluídostodososimpostoscomdespesasdeEansportes,taxas,
tributos preúdenciá'rios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados' necesúrios ao

cumprimento do Presente confrato.

iustá du nte to aâ cra contrato.
35Os recos râ Dac tuados sâo fixoser

4- Áus LA AR A- FIN C os R AMENTÁRI

4.l.osrecursosorçamenúriosparaacoberturadasdespesasdecorrentestêmseuvalorestimadoernR$
..***rt (valoÍ poÍ extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma
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2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentaÍem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transpoÍe ou quaisquer outros motivos e substituiJos, sem

ônus para a o coNSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca, em

atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sangões legais

cabíveis ao caso;

2.2- l6 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDICÔES DE PAGAMENTO:
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Dotagão Orçamentríria: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 1 09 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE

orientações no item 9 da Mnuta de Edital.

5 -CLÁUS

preencher conforme

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

T,I LA I] INTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUA I

5.1 - A avença se efetivaú por meio de contrato, com ügência de até 04 (quatro) meses, a contar de sua

assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do exhato na imprensa oficial, conforme

demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manteri! durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificagão exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I
Termo de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA: DAS SANCOES ADMINISTRATIVÂS:

6.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentÍo do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejüzo das demais sanções

ÍegulaÍnentares preüstas, o conüatado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, em caso de descrunprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo úa de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo. 
4j
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6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contÍato e aplique as demais sanções preüstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no privo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do
recebimento da comunicação enüada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na formã da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do conhaditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas ú poderão ser releladas, moüvadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da secretária de Estado da Educação devidamente justificadà.

6.6 Pela i ção total ou oarcial do obieto da lici ão. a deoender da sraüdade do ato cado. a
Aúnini ooderá oela aolicacâo da oena de ncla. nos term os do inciso I do .87da
Lel F n'8. 6l9J

6.7 As penalidades serão obrieato riamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a
citante dev scredenciada n sem das multa neste Edital

demais cominações leeais

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa préüa do interessado, no
respectivo processo, no pÍazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo pÍocesso,
no pÍztzo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.

6.1OEm qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO:

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA
recoúecê os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativ4 na forma do artigo 77 do
referido Dploma Legal.

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses preüstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará
a rescisão do presente Contrato, sendo que a efeüva rescisão somente podeú se dar por uma das formas

TomÀd. de Preço.z@o 
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preüstas no artigo 79 da Lei Federal n" 8.6ó6193. Não há hipótese de rescisâo de pleno direito, nem por

ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

preüamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizâção escrita e fundamentada da

autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.ó66193, acaÍreta as consequências

preüstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejúzo das demais sanções

preü stas.

I l.l O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços N'000/2020, conforme Edital

conÍbnne Edital (Processo SEI n' )

.15
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8 - CLÁUSULA OITAVA_DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n" 17.92812012.

9 - CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO:

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único,

da Lei Federal n' 8.666193.

rO - CLÁUSULA DIíCIMA - DAS ALTERACÕES:

10.1 - Este contrato poderá ser reüsto total ou paÍcialmente, a qualquer época, mediante préüo

entendimento entre as paÍtes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei

Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

10.2 Ouando do forn€rimento. as ouantidades Doderâo ser alteradas Dara mai§ ou Dara menos. bem

"omffi 
modo que rtendam às necessidades da unldade. de acordo

ffiista o cenário de oandemia orovocada pelo Corona vírus

(Coüd-19).

I I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LICITACÃO:

&s
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12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666/93 e

alterações, Lei n" I 1.947109, Resolugão CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n" 1 1.326106

e alteÍações, e, Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estaÍem justas e contratadas, as partes firmam o pÍesente Instrumento, em 02 (duas) üas de

igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

de 2020

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n.'

Nome:

RGn. "

CPF n.':
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1 - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no toczxrte a direitos patrimoniais disponiveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolüda de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂM{Ri{ DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). AS

paÍes elegem o Foro da Comarca de (município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas

judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbinal. A eventual propositura de medidas

judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,

MEDhÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), E NãO iMPIiCA E NEM

deverá ser interpretada como renúncia à arbiÍagun, nem afetará a existênci4 validade e eficácia da

presente cláusula arbiüal.



ANEXO VI

DA CONCTLTAÇÃO, MEDrAÇÃO r ennrrncGEM DA ADMtntsrnaçÃo ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia reldiva à interpÍetação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente eútre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolüda de fonna definitiva poÍ arbitÍagem, nos termos das norma§ de regência da CÂI![{IL{ DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMMSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)'

2) A CÂMARA DE coNcrlrAÇÀo, MEDIAÇÂo r ensnRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA) seÍá composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

LegislÚivaeporadvogadosregularmenteinscritosnaoAB/Go,podendofuncionaremComissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (uês) integrantes (árbiros), cujo sorteio se dará

na forma do art. 14 da Lei ComplementaÍ Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da

aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabivel'

3)AsededaarbitagemedaprolaçãodasentençaserápreferencialmenteacidadedeGoiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5) A arbitragem seú exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnÍ§ integrantes do ordenamento

jurídico ao merito do ütígio.

6)Aplicar-se.áaoprocessoaÍbitraloritopreüstonasnoÍmasderegência(inclusooseuRegimento

Intemo)daCÂMARADECoNcILIAÇÃo,IVEDIAÇÃoEARBITRAGEMDAADMIMSTRAÇÃo

ESTADUAL(CCMA),naLeinog.3o7,&23desetembrode1996,naLeinol3.l40,de26dejuúode

2015,naLeicomplementarEstadualn'l44,de24dejulhode2018enaLeiEstadualn'13800'de18de
47
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janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo ünculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eleüônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo preüstas em lei'

g) As partes elegem o Foro da Comarca de (iioiiie ,io seu iiiuiiicípio) para quaisquer medidas juüciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (ccMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbiral.

Conselho Escolar ..., ef, aos dias do mês de de2020.
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